
Contrato n° 012/2024 – UVA/PROGEP
PROCESSO Nº 09706216/2022

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO
ACARAÚ E A EMPRESA VESPA CONSÓRCIO
DE SERVIÇOS LTDA., ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

A UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, com sede na Avenida Padre Francisco
Sadoc de Araújo, nº 850, Alto da Brasília, Sobral-CE, CEP 62040-370, inscrita no CNPJ sob o n°
07.821.622/0001-20, doravante denominada CONTRATANTE, representada por sua Reitora,
Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque, brasileira, portadora da carteira de identidade n°
20076399090 SSP-CE, e do CPF n° 739.361.033-72, residente e domiciliada em Sobral-CE, e a
empresa VESPA CONSÓRCIO DE SERVIÇOS LTDA., com sede na Rua Carlos Vasconcelos, nº
1345, Aldeota, Fortaleza-CE, CEP: 60115-170, Fone: (85) 3261-4333 – Celular: (88) 9.88948400,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.122.302/0001-81, doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato pelo seu Procurador, Sr. Claudius Régis Maia de Sousa, brasileiro,
divorciado, comerciário, portador da Carteira de Identidade nº 99002006471 SSPDC CE, e do CPF
nº 242.110.103-44, residente e domiciliado em Fortaleza-CE, na Rua Leonardo Mota, nº 2619, Cs
A, Dionísio Torres, CEP: 60170-176, têm entre si justa e acordada a celebração do presente
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n°
20230002-UVA/PROGEP e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº
8.666/1993 e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº
20230002-UVA/PROGEP e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem
parte deste instrumento, independente de sua transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
3.1. Contratação de empresa na prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos
empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para
atender as necessidades das áreas Técnica Administrativa, Saúde e Serviços diversos, de acordo
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA.

CONTRATO Nº 012/2024-UVA/PROGEP 1/14



CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO
4.1. Os serviços, objeto deste contrato serão realizados nas dependências da CONTRATANTE,
sito a cidade de Sobral-CE.
4.2. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: Empreitada por preço global.
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DA REPACTUAÇÃO
5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$335.627,26 (Trezentos e trinta e cinco
mil, seiscentos e vinte e sete reais e vinte e seis centavos).
5.2. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços com base na variação de custos
definidos pelos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho.
5.3. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou
aqueles decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data
base da categoria.
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente
em nome da CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 15.241, de
06 de dezembro de 2012.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico
n°20230002-UVA/PROGEP.
6.3. O percentual de provisionamento previsto no Grupo B da tabela de encargos sociais será
devido no primeiro ano do contrato, no percentual máximo de 2,4324% (dois inteiros e quatro mil
trezentos e vinte e quatro milésimo por cento), sendo este reduzido, no caso de prorrogação para
1/10 do percentual da proposta definitiva, nos termos da Lei nº 12.506/2011, excetuando-se as
multas referentes às rubricas B3 e B6, as quais devem ser consideradas integralmente.
6.4. Para fazer jus ao pagamento do adicional de insalubridade ou periculosidade, a contratada
deverá realizar, às suas expensas, e apresentar à contratante, no prazo de 60 (sessenta) dias contatos
a partir da vigência deste contrato, laudo pericial comprovando a caracterização e a classificação
das atividades, em consonância com o artigo 195 da Consolidação das Leis Trabalhistas-CLT,
podendo ser objeto de repactuação deste contrato, para exclusão ou redução da respectiva rubrica,
caso seja constatada a sua não incidência.
6.5. A ausência da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.
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6.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a apresentação mensal da folha de
pagamento dos funcionários com os comprovantes; listagem e comprovante de pagamento do vale
alimentação, vale transporte, plano de saúde, GEFIP e conectividade social, guias e comprovantes
do FGTS, INSS, PIS, COFINS, CSLL, rescisões de trabalho e guia com comprovante de pagamento
do FGTS correspondente.
6.7. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
6.7.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.
6.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou
publicação em órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, só
será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTA CORRENTE VINCULADA – BLOQUEADA
PARA MOVIMENTAÇÃO.
7.1. O montante dos depósitos da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação será
igual ao somatório dos valores das provisões constantes no art. 4º da Lei Estadual nº 15.950/2016.
7.1.1. Quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular das obrigações trabalhistas,
até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, a CONTRATANTE fará os
descontos nas faturas e realizará os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas
diretamente aos trabalhadores e do FGTS.

7.1.1.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração
(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
7.2. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões
trabalhistas, que serão depositados pela CONTRATANTE em Conta Corrente Vinculada- Bloqueada
para Movimentação específica, em nome do prestador dos serviços, conforme disposto na Instrução
Normativa Conjunta nº 003/2022- SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de novembro de 2022 e no Decreto
nº 33.903, de 21 de janeiro de 2021, os quais somente serão liberados para o pagamento direto
dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas nas referidas normas.
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7.3. A CONTRATANTE provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo
terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da CONTRATADA, que serão depositados
em Conta Corrente Vinculada- Bloqueada para Movimentação, em nome do prestador dos serviços,
bloqueada para movimentação e utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas.
7.4. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo, previstos de forma exemplificativa,
serão aqueles indicados na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022- SEPLAG/CGE/SEFAZ de
07 de novembro de 2022 e no Decreto nº 33.903, de 21 de janeiro de 2021, que regulamenta a
contratação de serviços terceirizados de natureza continuada.
7.5. O saldo da conta corrente vinculada- bloqueada para movimentação, será remunerado pelo
índice de correção da poupança pro rata die ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme
definido na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022- SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de novembro
de 2022 e Decreto nº 33.903, de 21 de janeiro de 2021, firmado entre o promotor desta licitação e
instituição financeira.
7.6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste contrato que sejam retidos por meio da
conta corrente vinculada- bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor mensal a ser
pago diretamente à CONTRATADA.

7.7. Excepcionalmente, a CONTRATANTE poderá autorizar a CONTRATADA a utilizar os valores
da conta corrente vinculada- bloqueada para movimentação para o pagamento dos encargos
trabalhistas previstos no subitem 7.1 acima, ou de eventuais indenizações trabalhistas aos
empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

7.7.1. Na situação do subitem acima, CONTRATANTE e CONTRATADA, deverão observar as
exigências previstas na Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022- SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07
de novembro de 2022 e no Decreto nº 33.903, de 21 de janeiro de 2021, que regulamenta a
contratação de serviços terceirizados de natureza continuada.

7.8. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta corrente vinculada - bloqueada para
movimentação, será liberado à CONTRATADA no momento do encerramento do contrato, após a
comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários após a comprovação
da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado,
conforme Instrução Normativa Conjunta nº 003/2022- SEPLAG/CGE/SEFAZ de 07 de novembro
de 2022 e Decreto nº 33.903, de 21 de janeiro de 2021, que regulamenta a contratação de serviços
terceirizados de natureza continuada.
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos (09059)
31200002.12.364.451.20287.11.339037.10000.0.3.

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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9.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n°
8.666/1993, por ser considerado pela CONTRATANTE, serviço de natureza contínua.
9.2. A publicação resumida deste contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art. 61, da
Lei Federal nº 8.666/1993.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL
10.1. A garantia prestada, de acordo com o estipulado neste instrumento, será restituída e/ou
liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. Na
ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor
acrescido, nas mesmas condições inicialmente estabelecidas.

10.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual.

10.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
10.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
10.3.2. Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;
10.3.3.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e obrigações
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber.
10.4. A CONTRATADA não aceitará a modalidade seguro-garantia na hipótese do instrumento
não contemplar todos os eventos previstos no item 10.5, observada a legislação que rege a matéria.
10.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na instituição financeira que possua contrato
com o Estado do Ceará em conta específica com correção monetária, em favor da Administração.
10.6. A garantia será considerada extinta com:
a) A devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato.
b) O término da vigência do contrato para a prestação da garantia poderá, independentemente
da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições contratuais.
11.2. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência
do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta
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disposição, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise
sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
11.3. Autorizar a CONTRATANTE, fornecendo os cálculos e os documentos necessários, a
realizar os pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções
cabíveis.
11.3.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.:
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias
de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho,
com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

11.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

11.4.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade.

11.5. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.
11.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização
ou acompanhar a execução deste contrato.
11.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado para execução contratual. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos
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trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.
11.9. A contratada é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários, inclusive
considerando eventuais benefícios fiscais que faça jus. Em caso de erro ou cotação incompatível
com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:
11.9.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;
11.9.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de
total ressarcimento do débito. (atendendo às orientações dos Acórdãos TCU n° 3.037/2009-Plenário,
nº 1.696/2010-2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª Câmara, nº 387/2010-2ª Câmara e nº
2622/2013-Plenário).
11.10. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.11. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
11.12. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da
CLT, e demais normas do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do trabalho,
bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
11.13. Apresentar mensalmente junto à contratante no prazo máximo de cinco dias úteis
subsequente ao término dos serviços prestados, as folhas de pagamentos e as guias de recolhimentos
dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se comprove a inclusão de empregados
utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo algum, durante o período
contratual, nenhum vínculo empregatício com a contratante ou com o Governo do Estado do Ceará,
sendo também de responsabilidade da contratada, o pagamento de todos os tributos que, direta ou
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, PIS, EMOLUMENTOS, SEGUROS DE ACIDENTES
DE TRABALHO e outros previstos em lei), ficando excluída qualquer solidariedade da contratante
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da contratada
com referência às suas obrigações não se transfere a contratante. Em nenhuma hipótese, e sob
qualquer pretexto, poderá a contratada vincular pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os
devidos a seus empregados, aos pagamentos a ela devidos pela contratante.
11.14. Apresentar a CONTRATANTE, previamente, a escala de férias dos empregados que
estiverem à disposição da CONTRATANTE, bem como fazer suas reposições com as mesmas
características profissionais daqueles beneficiados por férias ou licenças.
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11.15. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT.
11.16. Instalar em prazo máximo de 60 (sessenta) dias, escritório em Sobral-CE a contar da
assinatura do contrato.
11.17. Dar cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 13.146 de 06 de julho de 2015, que dispõe
sobre a Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
11.18. Disponibilizar a(s) vaga(s) destinada(s) ao cumprimento da Lei nº 15.854/2015,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 32.042/2016, observando a disponibilidade de vaga(s) para
todas as categorias constantes no item 4 do Anexo I – Termo de Referência.
11.18.1. Encaminhar mensalmente, respectivamente, à CISPE/SAP e à SPS, a folha de frequência
dos presos e egressos e/ou jovens do sistema socioeducativo contemplados com a reserva de vagas.
11.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de
Dados – Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de ordem de serviço ou
instrumento equivalente.
12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e
materiais, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
12.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste
contrato.
12.6. Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
12.7. Fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária e para
com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução
dos serviços contratados, em especial, quanto:

12.7.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo
terceiro salário;
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12.7.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;
12.7.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido.
12.7.4. aos depósitos do FGTS; e
12.7.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a
data da extinção do contrato.
12.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
12.9. Reembolsar à CONTRATADA os valores de despesas, devidamente comprovadas, decorrentes
de pagamentos de horas extras, diárias e outros, conforme planilha aprovada pela SEPLAG.
12.10. Quando da rescisão do contrato, a contratante deve verificar o efetivo pagamento pela
contratada das verbas rescisórias ou dos documentos que comprovem que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho.
12.10.1. Informar à contratada que a garantia contratual somente será liberada mediante a
comprovação de que houve o pagamento de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento
da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas,
observada a legislação que rege a matéria.
12.11. Efetuar o pagamento das obrigações trabalhistas diretamente aos empregados da contratada,
no prazo de quinze dias, quando não for comprovada a quitação das respectivas obrigações por parte
da contratada. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício, bem como não implicam na
assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os
empregados da contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada, pela Pró-Reitora de Gestão de Pessoas,
Betania Moreira de Moraes Guerra, especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE,
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominada
simplesmente GESTORA.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor contratado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
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b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
c) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;
d) Multa de 0,2% (dois décimo por cento) a 3,2% (três vírgula dois por cento) por dia sobre o
valor mensal desse contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então descredenciada no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
14.1.3. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
CONTRATANTE, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais
créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.
14.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou
descontado da garantia contratual, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de
Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do
órgão CONTRATANTE, se não o fizer, será cobrada em processo de execução.
14.3. A sanção prevista no subitem 14.1.2., poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
14.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
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1
Permitir situação que crie a possibilidade de
causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para
executar os serviços contratados, por empregado
e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e

por dia;

01

7
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

8
Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01

9
Cumprir quaisquer das cláusulas do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas; 03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato
os prepostos previstos no edital/contrato; 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA

01

14.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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15.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução deste contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a contratada deverá concordar e autorizar que,
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução deste contrato e
todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução deste contrato.
15.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução deste contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79,
com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.
16.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
16.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.2.3. Indenizações e multas.
16.3. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.
16.4. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho conforme art. 64 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).
16.5. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
16.5.1. A garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e
16.5.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
16.6. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução
dos serviços objeto do contrato.
16.7. A CONTRATANTE poderá ainda:
16.7.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
16.7.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais
créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.
16.8. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII,
do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA, direito à indenização de
qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DO FORO
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17.1.Fica eleito o Foro do município da sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e
pelas testemunhas abaixo.

Sobral-CE, de de 2024.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
Reitora da UVA
CONTRATANTE

Cladius Régis Maia de Sousa
Procurador da empresa Vespa Consórcio de
Serviços Ltda
CONTRATADA

Testemunhas:

(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)
RG: RG:
CPF: CPF:

Visto:

Emmanuel Pinto Carneiro
Assessor Jurídico da UVA
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CLAUDIUS 
REGIS MAIA DE 
SOUSA:242110
10344

Assinado de forma 
digital por CLAUDIUS 
REGIS MAIA DE 
SOUSA:24211010344 
Dados: 2024.04.11 
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MARIA ALICE 
MOUSINHO 
DE 
SAMPAIO:061
15268320

Assinado de forma 
digital por MARIA ALICE 
MOUSINHO DE 
SAMPAIO:06115268320 
Dados: 2024.04.11 
15:46:50 -03'00'

IZABELLE MONT 
ALVERNE 
NAPOLEAO 
ALBUQUERQUE:73
936103372

Assinado de forma digital 
por IZABELLE MONT 
ALVERNE NAPOLEAO 
ALBUQUERQUE:73936103
372 
Dados: 2024.04.11 
15:51:32 -03'00'

EMMANUEL PINTO 
CARNEIRO:230416
41372

Assinado de forma digital 
por EMMANUEL PINTO 
CARNEIRO:23041641372 
Dados: 2024.04.11 
16:01:13 -03'00'

LEIDIANE JOSUE DA 
SILVA:01570462305

Assinado de forma digital 
por LEIDIANE JOSUE DA 
SILVA:01570462305 
Dados: 2024.04.11 16:02:27 
-03'00'
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